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PORTARIA N° 3893/2026 

Em, 30 de abril de 2026.
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - RENOVAR A CESSÃO E COLOCAR A DISPOSIÇÃO, com Ônus para o órgão 
solicitante, a Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB, a servidora CLARISSA ARAUJO 
CAMPOS CAMELO, matrícula n° 3386, ocupante do cargo de ODONTOLOGO CIRURGIÃO 
DENTISTA PACIENTES ESPECIAIS, lotada na Secretaria de Saúde desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data e terá vigência 
de 01 (um) ano. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 30 DE ABRIL DE 2026. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PRA-
ÇA NA LOCALIDADE CACIMBA NOVA, MUNICÍPIO DE POCINHOS, 
por meio do Contrato Nº. 11065/2025, decorrente da Dispensa 
nº 00053/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 00053/2025 
e Cláusula Sétima do Contrato primitivo n.º 11065/2025, VIGÊN-
CIA: 04 (quatro) meses, contrato vigente até 30/08/2026. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos por meio 
do Secretário De Infraestrutura (Sóstenes Murilo Melo de Olivei-
ra) e E&M CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ N° 40.714.462/0001-95.
Assinatura: 30 de abril de 2026.
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